
Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.04.18.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede na Rua Dep. 
Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, nomeada através da Portaria 
n°. 028, de 23 de Janeiro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que até às 09h OOmin 
do dia 08 de Maio de 2018. na sala de licitações, em sessão pública, dará início aos procedimentos de 
recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, e CONTRATAÇÃO  
MEDIANTE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, e legislação complementar em vigor.

Este edital se compõe das partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação
Onde estão estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE B -  ANEXOS
ANEXO I Termo de Referência/Projeto Básico
ANEXO II Minuta do Contrato
ANEXO III Proposta Padronizada
ANEXO IV Modelo de Declarações
ANEXO V Modelo de Procuração

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:

A) CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, através das Secretarias Gestoras -
Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de 
Infraestrutura e Secretaria de Assistência Social, segurança Alimentar e Trabalho.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o
objetivo desta licitação;
C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o
Contrato.
D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.

Cópia do Edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço supramencionado, sempre de 
segunda às sextas-feiras, das 08h00min às I4h00min, bem como nos endereços eletrônicos, 
vvww.tce.ce.gov.br. e www.varzeaalegre.ce.gov.br.
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1 - DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de consultoria e assessoria administrativa (O&M -  Organização e Métodos, Utilizados nos Processos), na 
área de licitações públicas, junto a diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE, tudo conforme 
especificações e condições contidas no projeto básico e demais exigências do edital.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO 
CREDENCIAMENTO

2.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
devidamente cadastradas no Município de Várzea Alegre ou que atendam a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para a execução do objeto licitado, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.1.3 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.1.4 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto.
2.1.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou 
de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Várzea 
Alegre/CE; ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de consórcio.
2.1.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para 
o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE 
PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

2.2 -  DAS CONDIÇÕES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
2.2.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § l2 do art. 113 da 
Lei 8.666/93.
2.2.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a ab e rtu ra  dos envelopes com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso.
2.2.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.2.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.2.5 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre/CE;
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2.2.6 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado do 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome. prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre/CE, dentro do prazo editalício;
2.2.7 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
2.2.8 - O pedido, com suas especificações;
2.2.9 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas.
2.2.10 - A resposta do Município de Várzea Alegre, será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre/CE, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.2.11 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.2.12 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
2.2.13 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.3 - DO CREDENCIAMENTO
2.3.1 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da 
entrega dos envelopes apresentar os seguintes documentos:
a) Documento de identificação de fé pública com fotografia, expedido por órgão oficial;
b) Ato Constitutivo da Empresa (Contraio Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e. no caso de 
Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;
c) Instrumento particular de procuração, com firma reconhecida em cartório, ou instrumento público de 
procuração, com poderes para representar a empresa em licitações ou especificamente nesta licitação, no 
caso de representante legal;
d) Quando o representante for titular da Proponente deverá entregar cópia autenticada do documento 
exigido na letra “b” para comprovar tal condição.
2.3.2 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
impossibilidade de participação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder 
pela mesma.

2.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada 
pela Comissão Permanente de Licitação.
2.5 - Os interessados em participar do presente processo que desejarem realizar apenas a entrega dos 
envelopes, poderão protocolar os envelopes junto à Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Várzea Alegre, devendo o responsável no ato da entrega apresentar Documento oficial de identificação 
com foto.
2.6 - Os proponentes interessados na participação do presente processo deverão levar em conta os preços 
estimados para a contratação.
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3 - DA HABILITAÇÃO

3.1 -  A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade 
da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZE ALEGRE/CE  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS N° 2018.04.18.1 
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL:

3.3 - O envelope “A” deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, 
dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital.

3.4 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL -  CRC expedido pela Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre/CE, dentro da sua validade, ou comprovante emitido pela Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre/CE de que atendeu a todos os requisitos para cadastramento, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas.

3.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores;
3.5.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
3.5.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;
3.5.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;
3.5.5 - Cópia autenticada dos documentos de identidade e CPF do(s) sócio(s) administrador(es).

3.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.6.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.6.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
3.6.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, inclusive 
contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.6.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.6.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou 
ISS);
3.6.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
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3.6.7 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
3.6.8 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, que pretendam gozar dos benefícios previstos na referida 
Lei, deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos para classificação como tal, nos 
termos do art. 3o do referido diploma legal, ressaltando, ainda, que não se enquadram nas disposições 
constantes do § 4o, do artigo 3o da Lei Complementar 123/2006.
3.6.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.
3.6.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.
3.6.11 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso.

3.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.7.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão competente, devidamente averbados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente.
3.7.1.1 - As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de apresentação do que se 
refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2o e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
3.7.1.2 Declaração, com firma reconhecida do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante 
pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das demonstrações 
contábeis para fins de participação em certames 1 icitatórios;
3.7.1.3 Declaração anual do Simples Nacional.
3.7.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
3.7.3 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no 
montante de R$ 2.547,99 (dois mil quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos).
A garantia deverá ser protocolada na Secretaria Municipal de Finanças do Governo Municipal de Várzea 
Alegre/CE, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n° 8.666/93, para a qual será emitido recibo de garantia 
que será o documento exigido para atendimento da exigência editalícia. Todos os tipos de garantia deverão ser 
entregues e protocolados na Secretaria de finanças do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE;
3.7.3.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da 
dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária.

3.8 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.8.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante 
esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o objeto desta licitaç^Cj, com lirma 
reconhecida do assinante.
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3.8.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: A licitante deverá apresentar declaração com 
indicação explícita da equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanente, adequada e disponível para a 
realização do objeto da licitação, composta de no mínimo 02 (dois) profissionais, sendo:
a) 01 (um) profissional de nível superior, na área administrativa ou jurídica, devidamente reconhecido pela 
entidade profissional competente (CRA ou OAB), com experiência comprovada na área de licitações e 
contratos públicos; e
b) 01 (um) profissional com comprovada experiência na área de licitações e contratos públicos.

3.8.2.1 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 
empregado ou contratado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 
junto ao órgão competente.
c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se 
dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de 
prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei.
3.8.2.2 - A experiência do profissional na área deverá ser demonstrada através de atestados, certidões, 
carteiras de trabalho, documentos públicos oficiais ou outro equivalente, comprobatórios da atuação direta 
do profissional na área de licitações e contratos públicos.
3.8.2.3 - Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico- 
profissional de que trata o subitem 3.8.2 deste edital deverão participar permanentemente do serviço objeto 
desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela administração.

3.8.4 - CARGA HORÁRIA:
PRESENCIAL
a) O técnico terá uma carga horária de 16 (dezesseis) horas/semanais;
A carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de forma presencial no local indicado 
pela Contratante.

NÃO PRESENCIAL
a) O administrador ou advogado terá uma carga horária de 8 (oito) diárias, em horário comercial;
A carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se à demanda Consultiva prestada por escrito através 
de correio eletrônico (e-mail), de fornia convencional via Consulta Escrita formalizada, via 
telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que 
será ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada em local indicado por esta.
Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de Consultoria, serão prestados em local 
indicado pela contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por 
servidores do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, 
devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma formal, preferencialmente no formato de 
parecer, somente por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o 
instrumento convocatório/edital e seus anexos.
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3.9 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.9.1 - Declaração (com firma reconhecida) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste edital;
3.9.2 - Declaração (com firma reconhecida) expressa de integral concordância com os termos deste edital e 
seus anexos, conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste edital;
3.9.3 -  Declaração (com firma reconhecida), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste 
edital;
3.10 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições 
anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.11 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada 
pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais.
3.11.1 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.
3.11.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.11.3 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
3.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço.
3.13 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil.
3.14 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado.
3.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
3.15.1 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do ténnino da paralisação, sob pena de ser 
inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já  tenha sido enviado ao órgão de 
origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.16 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 90 (noventa) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação.
3.17 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
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3.18 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições 
anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.19 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope “A”, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à CPL.
3.20 - A CPL poderá, também, solicitar original de documento já  autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.21 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente com os envelopes contendo os Documentos de 
Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser 
confeccionada no mínimo em 01 (um a) via e opcionalm ente em arqu ivo  digital, form ato .xis ou .doc, 
em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE/CE.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS N° 2018.04.18.1 
ENVELOPE “B” - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -  Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Os serviços a serem prestados, conforme projeto básico;
b) Os preços unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor global da proposta em 
algarismos e por extenso.
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços em conformidade com o que estabelece este edital.
4 .3 - Os valores contidos no projeto básico serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 - Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos.
4.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a 
Comissão Permanente de Licitação proceder às correções necessárias.
4.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes “A” -  Documentos de Habilitação e "Bv -  
Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes “A” e 
“Bv e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes,
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nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos refe 
envelopes.
5.3 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação realizará o credenciamento e informará aos 
presentes a relação das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital, e, por conseguinte, estão 
aptas a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de preços.
5.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -  “B’\  ficando a 
comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo.
5.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. 
A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a 
validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente 
autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser 
apresentados.
5.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 
envelope “A”, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
5.6 - Os documentos de habilitação serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão e, em 
seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não.
5.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão e registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor 
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se, no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previstos em lei para a entrega à Comissão das razões de 
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.10 - Decorridos os prazos para apresentação das razões e contrarrazões recursais e proferida a decisão 
sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao 
procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte 
e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município.
5.11 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre o recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada, mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.12 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.13 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B '\ A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 4 deste edital.
5.14 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO das propostas de preços. A Comissão examinará 
os aspectos formais das propostas. O não atendimento às exigências fixadas neste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.15 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das licitantes classificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados;
5.16 - Caso duas ou mais licitantes classificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a Comissão 
fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo.
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5.17 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em Io (primeiro) lugar, não seja 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os 
subitens a seguir:
5.17.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente à sessão 
pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços para poder exercer mencionado 
direito.
5.17.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará 
previamente nova data de prosseguimento, ficando a cargo da licitante a obrigatoriedade de 
comparecimento para o uso deste benefício.
5.17.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada.
5.17.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.17.2, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte 
forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro 
lugar e consequentemente declarada vencedora do certame.
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.17.2, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.17.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata.
5.20.5 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.20.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.17.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da 
Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
5.20.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitação.
5.20.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor 
ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20.9 - Caso os prepostos das licitantes não estejam presentes à sessão, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se, no dia útil seguinte à 
publicação, O prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões de 
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.20.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da 
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.20.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados.
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5.20.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar */ 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as ~ 
suas decisões.
5.20.13 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão 
do procedimento.
5.20.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 
“A” e “B” e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e 
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data. horário e até local, fazendo a publicação 
e divulgação na mesma forma do início.
5.20.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
5.20.18 - Após concluída a fase de habilitação e abertos os envelopes contendo as Propostas, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente 
ou só conhecido após o julgamento.

6 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação 
das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
6.3 -  A autoridade competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba às licitantes direito à indenização.

7 - DO CONTRATO

7.1 - O Município de Várzea Alegre/CE, através das SECRETARIAS GESTORAS, e a licitante vencedora 
desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contados da data da convocação 
para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua 
proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE especialmente designado.
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada deverá indicar preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, para representá-lo na 
execução do contrato.
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7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade' 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.- j
7.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.
7.6 - O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.
7.7 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
SECRETARIA GESTORA.
7.9 -  Constituem motivo para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito à indenização, de qualquer natureza, ocorrendo quaisquer 
das seguintes situações:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
b) lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados;
c) cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
d) falência, recuperação judicial ou dissolução da licitante ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores;
e) alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do contrato;
f) razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Prefeitura Municipal;
g) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes da execução 
do serviço, ou parcelas destes, já  recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.10 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas.
7.11 - É facultada à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, quando o convocado não assinar termo 
do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta 
licitação.
7.12 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los;

8 - DA FONTE DE RECURSOS

8.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos da PREFEITURA  
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE -  RECURSOS ORDINÁRIOS, NAS SEGUINTES 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO: 04.01 -  04.122.0037.2005;
SECRETARIA DE SAÚDE: 10.01 - 10.122.0037.2024;
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 08.01 - 12.122.0037.2029;
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: 07.01 - 04.122.0037.2020;
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 16.01 - 08.122.0037.2058.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.
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9 -  DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ' - -

9.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, 
deste edital e demais normas pertinentes.
9.1.2 - Integra o presente instrumento (ANEXO II) a minuta do tenno de contrato a ser celebrado.
9.1.3 - Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obcdecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexa a este edital.
9.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre -  CE, poderá 
emitir o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor visando à formalização do 
vínculo contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital.
9.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para formalizar 
o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Várzea Alegre -  CE.
9.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Instrumento 
Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
9.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços.
9.3 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos 
órgãos públicos municipais, na forma prevista em Lei Municipal, até o 5o (quinto) dia útil ao de sua 
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
9.4 - O Termo de Contrato só poderá ser alterado em confonnidade com o disposto no artigo 65 da Lei n.°

9.5 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
9.6 - A Gestão do Contrato será exercida por servidor especialmente designado pelos Ordenadores de 
Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada.

10 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

10.1 - À Contratante caberá o direito de promovêr acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.

11 - DOS PAGAMENTOS

11.1 - Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE a 
entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante.
a) nota fiscal / acompanhada das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT;
11.2 - Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo Gestor da Despesa.

8.666/93.
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11.3 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos à Secretaria de Finanças do 
Município dos valores efetivamente retidos.
11.4 - Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de Preços de Mercado 
(IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que 
observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última 
repactuação ou reajuste.

1 2 - DO S RECURSOS

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da intimação do ato.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos à(s) SECRETARIA(S) GESTORA(S), interpostos mediante 
petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e com o julgamento das 
propostas deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de
05 (cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, à(s) 
SECRETARIA(S) GESTORA(S), que proferirá sua decisão.
12.6 - Nenhum prazo se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se- 
ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

13.1 - A licitante que convocada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE para assinar o 
instrumento de contrato se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem 
motivo justificado aceito pela Municipal de Várzea Alegre/CE, estará sujeita à suspensão temporária de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 02 
(dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução dos serviços do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo a Municipal de Várzea Alegre/CE rescindir unilateralmente o 
contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Várzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o 
qual estará impedida de contratar com o Município de Várzea Alegre.
13.3 - Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada inidônea para licitar e contratar com
o Município de Várzea Alegre/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Municipal de Várzea Alegre/CE à licitante 
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes prazos:
13.4.1 - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
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13.4.2 - de 10 (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE poderão também ser aplicadas às 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal:
I - tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;
II - tenha(m) praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstre(m) não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 
ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de VÁRZEA ALEGRE/CE pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicado é que poderá ser promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva da(s) SECRETARIA(S) GESTORA(S)..

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação 
da Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  
Várzea Alegre/CE ou através do telefone (88) 3541-2893, de segunda a sexta-feira, no horário de 
08h00min às 14h00min.
14.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 
autoridade competente:

- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas;

- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado.
14.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.
14.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre/CE, durante o expediente normal.
14.4 - Fica eleito o foro de Várzea Alegre-CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

15 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTACÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS

15.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, a 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções 
dos crimes e penas previstas do Art. 90. Art. 93 e Art. 96 da Lei Federal 8.666/93, e, sendo necessário, 
ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para a
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averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições 
cabíveis.
15.2 - É facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto às 
instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do 
ordenamento jurídico brasileiro. '

Presidente da

Várzea Alegre/CE, 19 de Abril de 2018.

M
nmanuel Abreu Pedreira 
Comissão Permanente de Licitação

Rua Dep. Luiz Otocílio Correia, 153 Centro -  CEP:63.5-!0-000 - Várzea Alegre/CE

“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROJETO BÁSICO

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.04.18.1
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROJETO BÁSICO

1. OBTETIVO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria e 
assessoria administrativa (O&M - Organização e Métodos, Utilizados nos Processos), na área de 

licitações públicas, junto a diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE.

2. TUSTIFICATIVA: A presente contratação tem por objetivo dar suporte visando otimizar os 

trabalhos administrativos relacionados com compras públicas e gestão administrativa dos 

contratos, bem como, apoio técnico a criação das melhores rotinas de trabalho que se enquadrem 

nos parâmetros de legalidade e obedeçam todos os princípios diretos e indiretos relacionados à 

administração Pública. A Contratação de empresa para prestar serviços especializados de 

assessoria e consultoria administrativa (O&M - ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS, UTILIZADOS NOS 

PROCESSOS) na área de licitações públicas se faz necessária para que se realize as devidas 

verificações de adequação técnica nos processos e nas diversas fases processuais inerentes a 

despesa, com o intuito de melhor aplicar os princípios básicos de administração pública, novas 

metodologias e normas licitatórias buscando atingir os objetivos traçados, com melhor 

gerenciamento dos recursos públicos, com eficiência, eficácia e economicidade.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBIETO:

3.1. DOS SERVIÇOS: Serviços especializados de consultoria e assessoria administrativa (O&M - 

ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS, UTILIZADOS NOS PROCESSOS) na área de licitações e contratos 

administrativos, com atuação junto às Comissões de Licitações, conforme determinação da Lei nQ 

8.666/1993 alterada e consolidada, da Lei n9 10.520/2002, da Lei 123/2006, Leis e Decretos 

Municipais, e demais regramentos em vigor, conforme as seguintes especificações:

1) Assessoria e Consultoria Administrativa (O&M - ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS, UTILIZADOS 

NOS PROCESSOS) na área de Licitações Públicas, em suas fases interna e externa, e contratos 

administrativos;

2) Apoio na análise de Projetos Básicos;

3) Apoio na Elaboração dos Termos de Referência;

4) Orientação e assessoramento na elaboração e execução das diversas fases do Processo 

Administrativo;

5) Acompanhamento e auxílio na elaboração de minutas e modelos de Editais de Licitação;

6) Auxílio na elaboração de modelos de atos e peças integrantes do procedimento licitatório;

7) Análise dos meios de publicação a serem empregados;

8) Auxílio técnico na escolha da modalidade de licitação e tipo de julgamento a ser utilizado;

9) Acompanhamento e apoio na realização das sessões de licitação; i \

10) Apoio na análise dos documentos apresentados nas licitações; \ VJ

11) Apoio nos atos de instrução processual de licitação; \V

12) Apoio nas respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos apresentados nos 

processos licitatórios;
13) Apoio nas respostas dos recursos apresentados em processos licitatórios;
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14) Apoio na instrumentalização de respostas em procedimentos judiciais que versem sobre 

processos licitatórios;
15) Auxílio na elaboração de peças processuais de licitação;

16) Auxílio técnico na elaboração das minutas de contrato e seus extratos;

17) Acompanhamento do tombamento e modo de arquivamento dos processos de licitação;

18) Apoio no lançamento das informações em portais oficiais e ao Sistema de Informações

Municipais-SIM, através de sistemas informatizados;

19) Consultoria ilimitada no tema de licitações e contratos administrativos;
20) Apoio na utilização de recursos de tecnologia da comunicação e informação para realização 

de procedimentos licitatórios;
21) Orientação nas discussões concernentes ao tema de licitações e contratos administrativos;

22) Consultoria em gestão e Gerenciamento de Contratos oriundos das Licitações;

23) Estabelecimento de rotinas internas e fluxos sobre todas as fases processuais

administrativas, especialmente no sentido de orientar e dirimir dúvidas sobre o modus 
operandi, incluindo consultas de caráter preventivo;

24) Orientação sobre as estratégias para definição do preço de mercado dos bens e serviços a 

serem adquiridos;
25) Orientação quanto à utilização do sistema de registros de preços e sua manutenção para

3.2. EQUIPE TÉCNICA:

a) 01 (um) profissional de nível superior, na área administrativa ou jurídica, devidamente 

reconhecido pela entidade profissional competente (CRA ou OAB), com experiência comprovada 

na área de licitações e contratos públicos; e
b) 01 (um) profissional com comprovada experiência na área de licitações e contratos públicos.

3.3. CARGA HORÁRIA:

PRESENCIAL

a) 0 técnico terá uma carga horária de 16 (dezesseis) horas/semanais;

A carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de forma presencial no local indicado 

pela Contratante.

NÃO PRESENCIAL

a) 0 administrador ou advogado terá uma carga horária de 8 (oito) diárias, em horário 

comercial;

A carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se à demanda Consultiva prestada por escrito através de 

correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via Consulta Escrita formalizada, via telefone, 

chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que será 

ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada em local indicado por esta.

Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de Consultoria, serão prestados em local 

indicado pela contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por 

servidores do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos

aquisições.
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devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma formal, preferencialmente no formato de 

parecer, somente por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o 

instrumento convocatório/edital e seus anexos.

3.4. REQUISITOS MÍNIMOS:
São requisitos mínimos à participação no certame:

a) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, com firma do contratante devidamente reconhecida, 

comprovando que o licitante esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou 

similares com o objeto desta licitação.
b) Apresentar Declaração explícita, com firma devidamente reconhecida, indicando a 

equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanente, adequada e disponível para a realização 
do objeto da licitação, composta de no mínimo 02 (dois) profissionais, na forma do subitem 3.2 

deste projeto básico.

4. LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Várzea Alegre/CE, 

correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, 

alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços às expensas da 

contratada;
4.2. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada.

4.3. Havendo necessidade de deslocamento para fora do município, a Prefeitura de Várzea 

Alegre/CE ressarcirá as despesas com transporte, alimentação, desde que devidamente 

comprovadas mediante nota fiscal discriminada, tomando-se como parâmetro dos valores dos 

pagamentos utilizados para tal fim os já utilizados pela Contratante;

4.4. Poderá a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, eventualmente, requisitar o deslocamento 

dos profissionais da contratada para atuação em outra Unidade Federativa, quando então custeará 

as despesas decorrentes.

4.5. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição 

de ORDEM DE SERVIÇOS pela Administração no local determinado pela Unidade Gestora.

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

5.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei 

Federal ne 8.666/93. j\

6. PAGAMENTO:

6.1. 0 pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, de conformidade com 

as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT 

todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
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6.2. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 

fornecedor ou através de cheque nominaL

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO: DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:0401.04.122.0037.2005; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA:0801.12.122.0037.2.029; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA:1001.10.122.0037.2054; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:0701.04.122.0037.2020; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:1601.08.122.0037.2058. Elementos de Despesas:

33.90.39.00.

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

8. GESTOR DO CONTRATO:

8.1. A Gestão do Contrato será exercida por servidor especialmente designado pelos Ordenadores 

de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei ne 8.666/93, 

alterada e consolidada.

9. VALOR DO INVESTIMENTO:

9.1. 0 Valor Global Estimado é de 254.799,84 (duzentos e cinquenta e quatro mil setecentos e 

noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

OBS.: O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio 

após pesquisa de preços praticado no mercado.

10. ITENS PORUNIDDES GESTORAS:

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Serviços de consultoria e assessoria 

adm inistrativa (O&M -  Organização e 
Métodos, Utilizados nos Processos), 
na área de licitações públicas, junto a 
Secretaria Municipal de Educação.

Mês 12 4.333,33 51.999,96
A

0002 Serviços de consultoria e assessoria 
administrativa (O&M -  Organização e 
Métodos, Utilizados nos Processos), 
na área de licitações públicas, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Mês 12 4.333,33

\ \
\\

51.999,96

J

lVNU
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0003 Serviços de consultoria e assessoria 
adm inistrativa (O&M -  Organização e 
Métodos, Utilizados nos Processos), 
na área de licitações públicas, junto a 
Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.

Mês 12 4.333,33 51.999,96

0004 Serviços de consultoria e assessoria 
adm inistrativa (O&M -  Organização e 
Métodos, Utilizados nos Processos), 
na área de licitações públicas, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Segurança A lim entar e 
Trabalho.

Mês 12 4.033,33 48.399,96

0005 Serviços de consultoria e assessoria 
adm inistrativa (O&M -  Organização e 
Métodos, Utilizados nos Processos), 
na área de licitações públicas, junto a 
Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Mês 12 4.200,00 50.400,00

Total: 254.799,84

J c J L .  C - C - A  -
PAULO DA^UBIO CARVALHO COSTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

•lA-
LAURA MARIA ALVES OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELÖNMARQÖSj^ÄNjDIDO CORREIA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO N°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL D E ____________ ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE __________, E DO
OUTRO _______________ PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE. Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58. através do(a) Secretaria Municipal de
..................................................... neste ato representada pelo(a) Exmo(a). Secretário(a), o(a) Sr(a).
...................................................... residente e domiciliado(a) na Cidade de Várzea Alegre, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a E m presa ........................................................................ .
estabelecida na ......................................................................... . inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
................................................. . neste ato representada pelo(a) Sr(a)................................................ portador(a)
do CPF n ° ......................................... . apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da Tomada de Preços n° 2018.04.18.1, tudo 
de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93. e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços N.° 2018.04.18.1. de acordo com o § 2o do
art. 22 da Lei Federal 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)..............................................
Secretário(a) Municipal d e ...............................

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de consultoria e assessoria administrativa (O&M -  Organização e Métodos, Utilizados nos
Processos), na área de licitações públicas, junto a Secretaria d e ....................................... do Município de
Várzea Alegre/CE, conforme descrição dos serviços apresentados no Anexo I do Edital Convocatório, nos 
quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3 . 1 - 0  valor mensal da presente avença é de R $ ____ (____), totalizando a importância de R $ ___________
(______________ ) a ser pago na proporção da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço
expedida pela Administração, de confonnidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais , Municipais, FGTS e CNDT do 
contratado, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de Preços de Mercado 
(IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que 
observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última 
repactuação ou reajuste.
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3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa  remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d” da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo.
3.4. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O presente instrumento terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das 
partes, na forma do artigo 57, inciso II. da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório e da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

5.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 
que efetuar, bem assim, pelos danos decorrentes da realização dos mesmos;
b) Executar as atividades em conformidade com o descrito no projeto básico com os mais elevados padrões 
de competência, integridade profissional e ética;
c) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como locação de veículos, combustível, 
equipamentos eletrônicos e acessórios, quando for o caso, dentre outras;
d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução dos 
serviços presenciais contratados a serem prestados no Município de Várzea Alegre/CE, correndo todos os 
eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e 
demais despesas necessárias à execução dos serviços;
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se 
obriga a atender prontamente;
f) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 
contrato, tais como; salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do 
seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, 
seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., 
ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;
g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado;
h) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante;
i) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal;
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j) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos;
k) Realizar todas as atividades descritas acima quando tocante às atividades da Administração Municipal 
na representação do Município e de seus órgãos da adminsitração direta, em ações correlatas com as 
atividades profissionais.

5.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Efetuar o pagamentio na fonna prevista no edital;
b) Exercer a fiscalização sobre a execução do trabalho;
c) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as
informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este projeto básico;
d) Disponibilizar local adequado para a execução dos serviços, quando necessário;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem efetuados pela CONTRATADA;
5.3.1. Havendo necessidade de deslocamento da contratada e de seu pessoal para fora do município, a 
Prefeitura de Várzea Alegre/CE ressarcirá as despesas com transporte, alimentação, desde que devidamente 
comprovadas mediante nota fiscal discriminada, tomando-se como parâmetro dos valores dos pagamentos 
utilizados para tal fim os já  utilizados pela Contratante.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE -  RECURSOS ORDINÁRIOS, NAS SEGUINTES 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
SECRETARIA DE : ;

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES
7.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse 
contrato;

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na execução dos 
serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

- 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, por atraso na execução dos serviços superior a 
30 (trinta) dias;

- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa 
da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante;

- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

- advertência;
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que
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será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrid< 
da sanção aplicada com base no item anterior.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DA PUBLICAÇÃO
ÍO.I -  A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em local de 
costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA ONZE - DO GESTOR DO CONTRATO:
l l . l .  A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) ___________________________________ ,
designado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que 
trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO
I2.l - O foro da Comarca de Várzea Alegre/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Secretaria Miinicipal de 
Várzea Alegre/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos.

Várzea A legre/C E,......................................

CONTRATANTE

CNPJ N°..........................
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ) ............................................................................... C P F ...........

2  ) ............................................................................... C P F ...........
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ANEXO III 
PROPOSTA PADRONIZADA

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
A empresa <LICITANTE>, cadastrada no CNPJ sob o n.° ____________________, por seu

representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
(1) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93, alterada e 

consolidada, e as condições desta TOMADA DE PREÇOS N° 2018.04.18.1;
(2) Que, até a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 

licitatório;
(3) Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a margem de lucro.

Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atender as exigências a execução dos 
serviços descritos no Edital e Anexos, caso seja proclamada vencedora.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria e assessoria 
administrativa (O&M -  Organização e Métodos, Utilizados nos Processos), na área de licitações públicas, 
junto a diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE, tudo conforme especificações e condições 
contidas no projeto básico e demais exigências do edital.

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal Valor Total
0001 Serviços de consultoria e assessoria 

administrativa (O&M -  Organização e 
Métodos, Utilizados nos Processos), na área 
de licitações públicas, junto a Secretaria 
Municipal de Educação.

Mês 12 í

0002 Serviços de consultoria e assessoria 
administrativa (O&M -  Organização e 
Métodos, Utilizados nos Processos), na área 
de licitações públicas, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Mês 12

0003 Serviços de consultoria e assessoria 
administrativa (O&M -  Organização e 
Métodos, Utilizados nos Processos), na área 
de licitações públicas, junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento.

Mês 12

0004 Serviços de consultoria e assessoria 
administrativa (O&M -  Organização e 
Métodos, Utilizados nos Processos), na área 
de licitações públicas, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Segurança 
Alimentar e Trabalho

Mês 12

0005 Serviços de consultoria e assessoria 
administrativa (O&M -  Organização e 
Métodos, Utilizados nos Processos), na área 
de licitações públicas, junto a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Mês 12

Total:
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VALOR GLOBAL: R$

Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/UF:
CEP:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Local e Data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.04.18.1

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria e assessoria 
administrativa (O&M -  Organização e Métodos. Utilizados nos Processos), na área de licitações públicas, 
junto a diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE, tudo conforme especificações e condições 
contidas no projeto básico e demais exigências do edital.

DECLARAÇÃO

.................................... . inscrita no CNPJ n°...................... por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)....................................... . portador(a) da Carteira de Identidade n2............................... e do CPF na
........................... . DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N°

________________ que:

a) sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de ____________ . Estado _______ , que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXX11I, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município d e __________________________________ , E s tad o___ , que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(local e data)

(Representante Legal 
(Reconhecer Firma)

(\
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.04.18.1

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria e assessoria 
administrativa (O&M -  Organização e Métodos, Utilizados nos Processos), na área de licitações públicas, 
junto a diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE, tudo conforme especificações e condições 
contidas no projeto básico e demais exigências do edital.

DECLARAÇÃO

.................................... . inscrita no CNPJ n°...................... por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)....................................... . portador(a) da Carteira de Identidade ne............................... e do CPF ne
........................... . DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município d e _____________ /CE, na
modalidade TOMADA DE PREÇOS N° ____________________  ser MICRO EMPRESA-ME E/OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(local e data)

(Representante Legal) 
(.Reconhecer Firma)

Rua Dep. Luiz Olacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.04.18.1

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria e assessoria 
administrativa (O&M -  Organização e Métodos, Utilizados nos Processos), na área de licitações públicas, 
junto a diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE, tudo conforme especificações e condições 
contidas no projeto básico e demais exigências do edital.

DECLARAÇÃO

.................................... . inscrita no CNPJ n°...................... por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)....................................... . portador(a) da Carteira de Identidade n2..............................  e do CPF n2
........................... . vem através desta, DECLARAR a disponibilidade da equipe técnica para a realização da
prestação de serviços objeto da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N ° _______________ ,
caso sejamos vencedores deste certame:

NOME PROFISSÃO FUNÇÃO TEM PO DE 
EXPERIÊNCIA

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(local data)

(representante legal 
(.Reconhecer Firma)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 ~ Centro -  C EP.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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* Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitacão

ANEXO V 
MODELO DE PROCURAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.04.18.1

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria e assessoria 
administrativa (O&M -  Organização e Métodos, Utilizados nos Processos), na área de licitações públicas, 
junto a diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE, tudo conforme especificações e condições 
contidas no projeto básico e demais exigências do edital.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: « < N O M E  DA EMPRESA, CNPJ N°. e E N D E R E Ç O > » neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. « < N O M E » > , qualificação 
(nacionalidade, estado civil, profissão. RG e CPF)

OUTORGADO: « < N O M E  DO C R E D E N C IA D O »> qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão. RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Município d e _____________ /CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS
N ° _______________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de 
habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também 
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(local e data)

(representante legal)

Rua Dep. Luiz OtacHio C orreia. 153 -  C entro  -  C E P .6 3 .540-000  V árzea A legre/C E

“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.04.18.1

Rua Dep. Luiz Olacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



f j | ; î  Governo de
H í  VÁRZEA ALEGRE

*  Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Tomada de Preços 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 2018.04.18.1

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
consultoria e assessoria administrativa (O&M -  Organização e Métodos, Utilizados nos 
Processos), na área de licitações públicas, junto a diversas Secretarias do Município de 
Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
comunica aos interessados que no dia 08 de Maio de 2018 às 09:00 horas, na sala das sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, 
Várzea Alegre - CE. estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para 
abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o 
texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone
(88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, .18 de Abrjil de 2018.

Emi
Presidenl (missãb de Licitação

Rua Dep. Luiz O tacílio Correia, 153 Centro CEP.63.540-000 Várzea Alegre/CE

“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



I VÁRZEA ALEGRE
? Governo de

Comissão Permanente de Licitação

CERTIDÀO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na 
Portaria desta P refeitura (Q uadro de A visos e Publicações), conform e determ ina a Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, o Extrato referente ao A V ISO  DE L IC IT A Ç Ã O  
na m odalidade Tom ada de Preços N° 2018.04.18.1, cuja abertura está  prevista  para  o dia
08 de M aio de 2018 às 09:00 horas, para o O BJET O : C ontratação de em presa 
especializada em prestação de serviços de consultoria  e assessoria  adm inistrativa (O & M
-  O rganização e M étodos, U tilizados nos Processos), na área de licitações públicas, jun to  
a diversas Secretarias do M unicípio  de V árzea A legre/C E, conform e especificações 
constantes no Edital C onvocatório.

Tomada de Preços N° 2018.04.18.1

V árzea A legre/C E, 18 de Abri

RuaDep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno  ”
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A V CO  P O L ÍM E R O S  d o  b r a s i l  S.A.
Sociedade Anônim a Fechada 

CNPJ ii" 13.923.945/0001-27 -N 1RE 23.3.0003628-0 
ATA DA A SSE M B L EIA  C E R A L  EX T R A O R D IN Á R IA  

R E A LIZA D A  EM 26 DE D E Z E M B R O  DE 2017.
DATA. HORA E LO CA L: Em 26 de dezem bro dc 2017, às I4h00m inh 
(quatorze horas), na sede social, localizada na Rua Leste-3, n°. 302. Distrito 
Industrial I, Cidade de Maracanaú, Estado do Ceará. PRESENÇAS: Acionistas 
representando a totalidade do capital social, conform e assinaturas no Livro 
“ Presença dc A cion istas” , d ispensadas as form alidades de convocação, 
conforme art, 124, 5 4", da Lei t f  6.404/76. COM POSIÇÃO DA MESA: Sr. 
FRANCISCO FORTUNATO. Presidente: e  Sr. DAVID URIA BAECKER, 
Secretário. ORDEM  DO DIA: D eliberar sobre a em issão de novas ações 
da com panh ia  para  su bscrição  p a rticu la r pelas a tuais  ac io n ista s , para 
aumento do capital social cm mais R$ 7.000.000,00 e aprovar as condições 
da em issão; a lteração  do Art. 5“ do E statuto Social para re fle tir o novo 
valor do capital social e a sua com posição; e, outros assuntos pertinentes à 
sociedade em face das deliberações tomadas. DELIBERAÇÕES: Debatida 
a proposta , foram  tom adas, por unan im idade, sem  qualquer oposição , 
ressalva, restrição ou protesto , as seguintes deliberações: I. A provado o 
aum ento do capital social da com panhia em  m ais RS 7.000.000,00 (sete 
milhões de reais) passando dos atuais R$ 13.000.000,00 (treze milhões de 
reais) para RS 20.000.000,00 (vinte milhões dc reais), mediante a em issão 
de 7 .000.000 (sete m ilhões) de ações o rd inárias , todas nom inativas, do 
valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, para subscrição particular, 
observado  o d ire ito  de p referênc ia  prev isto  no A rt. 171 da Lei 6.404/76, 
pelas atuais acionistas, A VCO CH EM ICALS LTD., VICUNHA TÊXTIL 
S.A. e V ETTA  Q U ÍM IC A  IM PO R TA Ç Ã O  E EX PO R T A Ç Ã O  LTD A ., 
na p ro p o rç ã o  d a s  ações  q u e  p o ssu írem  no c a p i ta l  so e ia l, ao  p reço  
de  em issão  de  RS 1,00 (u m  re a l)  p o r  a çã o , nos term os e cond ições  
cstabclccidos no Boletim dc Subscrição aticxo a presente Assembleia, cujas 
características são as seguintes: a) N úm ero de ações em itidas c subscritas:
7.000.000 (sete m ilhões) de ações ordinárias, todas nom inativas, do valor 
nominal de RS 1,00 (um  real) cada uma. b) Preço de em issão e valor total 
das ações: R$ 1,00 (um  real) por ação, totalizando RS 7.000.000,00 (sete 
m ilhões dc reais), e) Form a de in tegralizaçào: A in tegralização realizar- 
se-á à vista da seguinte forma: i) A acionista AVCO CHEM ICALS LTD., 
subscritora  de 2 .800.000 ações ord inárias, todas nom inativas, ao  p reço  
u n itá rio  de RS 1,00 p o r  ação, integraliza o valor dc RS 2.800.000,00, cm 
parcela única, cm m oeda corrente nacional, em valor equivalente ao Dólar 
A m ericano (U SD ), convertido  pela taxa de câm bio do dia da operação e, 
ainda, com  créd itos da acion ista  ex isten te  na sociedade; ii) A  acionista  
VICUNHA TÊXTIL S.A., subscritora de 2 .100.000 ações ordinárias, todas 
nominativas, ao  p reço  u n itá r io  de RS 1,00 p o r ação, integraliza neste ato,
o valor de RS 2.100.000,00, em parcela única, em moeda corrente nacional; 
iii) A acionista V ETTA  Q U ÍM IC A  IM PO R TA Ç Ã O  E E X PO R T A Ç Ã O  
LTDA., subscritora dc 2.100.000 ações ordinárias, todas nom inativas, ao 
p reço  u n itá r io  de R$ 1,00 p o r  ação . integraliza neste ato, o valor de RS
2.100.000.00, em parcela única, mediante utilização de crédito existente em 
seu nom e na sociedade, d) As ações ordinárias em itidas sào idênticas às 
ações ordinárias de em issão da com panhia já  existentes e participarão, em 
igualdade de condições, a todos os benefícios, incluindo o direito a voto e ao 
recebimento de dividendos, que vierem a ser declarados pela com panhia em 
decorrência da capitalização de lucros e/ou reserva. 2. Alterar, à vista das 
deliberações aprovadas nesta Assembleia, o Art. 5° do Estatuto Social, para 
atualização do valor do capital social c sua composição, cujo texto integral 
do dispositivo reform ado passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 5 “- 
f í  capital social totalm ente subscrito e integralizado è  de R$ 20. t)t)t). 000.00  
(vim e m ilhões de reais), dividido em 20.000.00/) (vinte m ilhões) de ações 
ordinárias, todas nominativas, do valor nom inal dc RS 1.00 (um real) cada 
uma. ", 3. Permanecem inalteradas todas as demais disposições estatutárias 
não m odificadas por esta Assem bleia, as quais ficam ratificadas em todos 
os seus term os. 4. A u to riz a rá  Diretoria e dem ais representantes legais da 
Companhia a praticar todo e qualquer ato com plem entar a este, necessário 
ao fiel cu m p rim en to  das d e lib e ra çõ e s  ap ro v ad as  nesta  A ssem b le ia . 
C O N S E L H O  FISC A L : N ão há C onse lho  fiscal p erm anen te , nem  foi 
instalado no presente exercício. EN CERR A M EN TO  E ASSIN A TU R AS: 
Nada m ais havendo  a tratar, foram en ce rrad o s  os traba lhos e lavrada 
esta ata. que lendo sido  lida e achada conform e, foi assinada po r todos 
os acionistas presentes. A presente ata, redigida sob a form a de sum ário, 
conform e perm issivo  constan te  do art. 130, § 1“, da Lei n.° 6 .404/76 , é 
cópia fiel daquela  constan te  do livro de alas de assem ble ias gerais da 
com panhia, ficando auto rizado  o seu registro  e publicação. M aracanaú, 
CE, 26 dc dezembro de 2017. FRANCISCO FORTUNATO - Presidente da 
Mesa. DAVID URIA BAECKER - Secretário da Mesa. Acionistas: AVCO 
C H E M IC A L S LTD. -  D avid U ria B a e c k e r— P rocurador: V IC U N H A  
TÊXTIL S.A. -  Jo sé  M auríc io  IV Iscp C osta  e Mareei Yoshimi Imaizumi
-  D iretores; e V ET TA  Q U ÍM IC A  IM PO R T A Ç Ã O  E EX PO R T A Ç Ã O  
LTD A . -  F ran c isco  F o rtunato  -  A d m in is tra d o r .  R E G IS T R O : Jun ta  
Comercial do Estado do Ceará -  JUCEC -  Registro sob o n° 5076 1 3 1 cm 
02/03/2018 e Protocolo n° 180284487 de 01/03/2018. Lenira C ardoso de 
Alencar Seraine -  Secretária-Geral.

Estado do Ceará -  Prefeitura M unicipal de Irauçuba -  Aviso de Licitação
- E D IT A L  DE C O N C O R R Ê N C IA  PÚ B L IC A  N°. 2018 .04 .10 .01  - A 
C O M IS S Ã O  C E N T R A L  DE L IC I T A Ç Ã O  DA P R E F E IT U R A  
M U N IC IP A L  D E IR A U Ç U B A  c o m u n ic a  aos in te re s sa d o s  q u e  fa rá  
r e a l iz a r  lic ita ç ão  em  su a  sa la , na  P r e f e i tu ra  M u n ic ip a l, lo c a liz a d a  
na Av. P au lo  B asto s, N". 1.370, C e n tro , I r a u ç u b a /C E , às OQhOOmin 
do dia 23 de m aio de 201 8. Sessão  de  re c e b im e n to  dos D o cu m en to s  
de H a b ilita çã o  e P ro p o s ta s  p a ra  a C O N C O R R Ê N C IA  PÚ B LICA  N". 
2018 .04 .10 .0 1, tipo  -  M en o r P reço , d e s tin a d a  a Contratação de Pessoa 
Jurídica para prestar os serviços de Construção de Passagens M olhadas em 
diversas localidades do M unicípio de Irauçuba-CE. In form ações pelo fone 
(88) 3635.1133. Irau ç u b a /C E , 18 de ab ril de 2018. N eirivân ia  T eixe ira  
T aboza -  P residen te  da C om issão C en tra l de Licitação.

E S T A D O  DO C E A R A - P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE V A R Z E A  
A L E G R E  - A V IS O  DE L IC IT A Ç Ã O  -  T O M A D A  DE P R E Ç O S  
N" 2018 .04 .18 .1 . A C om issão  Perm anen te  dc L icitação  da Prefeitura  
M unicipal de Várzea A legre/C E, no uso de suas atribuições legais, torna 
Público para os interessados que estará realizando Licitação na M odalidade 
Tom ada de Preços n" 2 0 18 .04 .18 .1, cujo objeto é a contratação de empresa 
e sp e c ia liz a d a  em p re s taç ã o  de se rv iço s  de c o n su lto ria  e a sse sso ria  
adm inistrativa (O&M -  Organização e M étodos, Utilizados nos Processos), 
na área de licitações públicas, ju n to  a diversas Secretarias do M unicípio 
de V árzea Alegre/CE, conform e projetos e orçam entos apresentados junto 
ao E dital C onvocatório , com  o receb im en to  dos envelopes con tendo  a 
docum entação de habilitação e propostas de preços marcada para o dia 08 
de Maio de 2018 às 09:00 (nove) horas. M aiores informações e entrega do 
Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Dep. Luiz 
O tacílio CoiTcia, n° 153 -  Centro -  Várzea Alegre, no horário dc 08:00 às 
14:00 horas. Informações poderão ainda scr obtidas através do telefone (88) 
3541 -2 8 9 3 .  V árzea  A legre/C E , 19 de  A bril de 2018. E m m anuel A breu 
P ed re ira  -  P residen te  da C om issão P e rm anen te  de L ieitação.

*** *** ***

E S T A D O  DO  C E A R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DO  C R A T O
-  A V IS O  D E  C O N V O C A Ç Ã O  D O  S E G U N D O  C O L O C A D O  -  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 2018 .0 3 .0 9 .1 . considerando  o exposto  
em  ata de ju lgam en to  do Pregão Presencial N° 2018.03.09.1, a em presa 
W IC T O R  E M A N U E L  R O L IM  DE A R A Ú JO  M E , inscrita no C N P J 
sob o N “ 17 .321 .5 3 1 /0 0 0 1 -8 9 , v encedora  da e tap a  de lance do Lote
I -  Exclusivo  para M E e EPP, ap resen tou  a C ertidão  dc R egularidade 
M unicipal vcncida, tendo sido concedido o prazo dc 05(cinco) dias úteis, 
previsto na lei 123/2006 c suas alterações, para regularização, o que não 
oco rreu , ense jando  en tão  a IN A B IL IT A Ç Ã O  da re fe rid a  em presa  no 
p resen te  processo  L icitatório . D iante do exposto, convoca-se  a segunda 
colocada, HEV1LLI M ABEL DA SILV A  BENTO EIRELI M E, inscrito 
no CNPJ sob o N" 2 6 .134.766/0001 - 19,para com parecer no dia 25/04/201S 
às 14h:30mim, na sede da Prefeitura M unicipal de Crato/Ce para que seja 
rea lizada  negociação. M aiores In fo rm ações A través do T elefone (88) 
3521.9600 das 08h00m in às 14h00min (HORÁRIO LOCAL). C ra to /C E , 
19 dc A bril de 2018. V aléria  do C arm o  M o u ra -P re g o e ira /P M C .

*** *** ***

E S T A D O  DO C EA R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DO  U M IR IM
-  A V IS O  D E P R O S S E G U IM E N T O  D E  S E S S Ã O  -  P R E G Ã O  
P R E S E N C IA L  N° 0 0 .0 0 6 /2 0 1 8  -  S R P  - O B JE T O : S E L E Ç Ã O  DE 
M E L H O R  P R O P O S T A  PARA R E G IS T R O  DE P R E Ç O S  V ISA N D O  
F U T U R A S  F. E V E N T U A IS  A Q U IS IÇ Õ E S  D E M A T E R IA IS  DE 
L IM P E Z A  PA RA  A T E N D E R  AS N E C E S S ID A D E S  DE D IV ER SA S 
S E C R E T A R IA S  M U N IC IP A IS  D E U M IR IM /C E  (L IC IT A Ç Ã O  
E X C L U S IV A  À M I C R O E M P R E S A  - M E  E E M P R E S A  DE 
P E Q U E N O  P O R T E  -  EPP). A PREGOEIRA M UNICIPAL COM UNICA 
O P R O S S E G U IM E N T O  D E SE SSÃ O  PA R A  O DIA 26 D E  A B R IL  
D E 2018, ÀS 09:00H S, NA SALA DE LICITA ÇÃ O  NA RUA M AJOR 
SA L E S, 28 - C R U Z E IR O . IN FO R M A Ç Õ E S: FO N E (85) 3364-121 I, 
DE SEGUNDA A SEXTA DAS 08:00 ÀS I2:00H S OU ATRA V ÉS DO 
SITE DO TCE/CE. U M IR IM , 18 DE A B R IL  DE 2018. LAIANA HERY 
M O R E IR A  F R E IR E  -  P R E G O E IR A  DO M U N IC ÍP IO  DE U M IR IM / 
CE

*** *** ***
E S T A D O  DO C E A R Á - P R E F E IT U R A  D E V Á R Z E A  A L E G R E - 
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  - P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N" 
2 018 .02 .15 .1 . E x tra to  dos C on tra to s  n° 2018 .04 .1S .I e 2018 .04 .18 .2 , 
oriundos do Pregão N° 2018.02.15.1. Partes: o M unicípio de Várzea Alegre, 
a través  do Fundo M unicipal de E ducação  e as em presas  S A N C H O 'S  
COM ÉRCIO DE GÊNEROS ALIM ENTÍCIOS LTDA -  ME, valor total do 
contrato: R$ 485.732,16 (quatrocentos c oitenta c cinco mil sctcccntos c trinta 
e dois reais e dezesseis centavos); e FRANCISCO DURVAL PEREIRA - 
ME, valor total do contrato: R$ 266.911,84 (duzentos e sessenta e seis mil 
novecentos e onze reais e oitenta e quatro centavos Objeto: A quisição de 
gêneros alimentícios (Exclusivo à ME e EPP), destinados à com posição da 
M erenda Escolar das Unidades M unicipais de Ensino Público da Cidade de 
Várzea Alegre/CE. Vigência Contratual: até 31/12/2018. Signatários: Paulo 
Danúbio C arvalho C osta e os representantes - H erm enegildo G onçalves 
Sancho da Silva e C ícero Disney Pereira. Data de A ssinatura do Contrato: 
18 de Abril de 2018.

*** *** ***

E S TA D O  DO CEA R Á  - P R E F E IT U R A  DE NOVA O LIN D A  -  A VISO 
DE L IC IT A Ç Ã O -T O M A D A  DE P R E Ç O S  N" 2018.04 .18 .01-PREV.
O Presiden te  da C om issão  de L icitação  da P refeitu ra  de N ova O linda 
-C eará torna público para conhecim ento dos interessados que, no próximo 
dia08dc M aio de 2018, às 09:00h, na sede da C om issão  Perm anente de 
Licitação da Prefeitura Municipal dc Nova Olinda - CE, localizada na Av. 
Perim etral Sul. s/n. Centro, N ova O linda-C E, estará realizando licitação, 
na m odalidade T om ada dc Preços,cujo  objeto  é aC ontra taçào  de pessoa 
juríd ica  especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
cm investim entos, além do fornecim ento de softw are online para controle 
e m onitoram ento dos investim entos ju n to  ao Institu to  de Previdência do 
M unicíp io  de N ova O linda - CE, conform e espec ificações con tidas no 
Projeto Básico e dem ais anexos do Edital, o qual se encontra disponível no 
endereço acima, no horário de 8h às I2h. Nova O linda  - C E , 19 dc A bril 
dc 2018. Leonel C astilh o  G oes dc Souza - P res id en te  d a  C om issão  de 
L icitação.
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